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Atos do Poder Executivo

MEDIDAPROVISÓRIA N" 1.979-19, DE 2 -DE JUNHO DE 2000.

Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros do
Programa Nacional de Alimentação Escolar, institui o
Programa Dinheiro Direto' na Escola, e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercido do cargo de Presidente da
República, usando da atribuiçãoque lhe confere o art. 62 da Constituição, adofa a- seguinte Medida
Provisória, com força de: lei:

Art. 1 2 Os recursos consignados no orçamento da União para execução do Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE serão repassados em parcelas aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios, observadas as disposições desta Medida Provisória.

§ 1 2 O montante dos recursos financeiros a ser repassado será calculado com base no
número de alunos devidamente matriculados no ensino pré-escolar e fundamental de cada um dos entes
governamentais referidos no caput deste artigo.

§ 2 Excepcionalmente, para os fins do parágrafo anterior, a critério do Fundo Nacional de
-Desenvolvimento da Educação - FNDE, poderão ser computados como parte da rede municipal os alunos
matriculados em - escolas qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas mantidas, observado o
disposto no art. II desta Medida Provisória.

§ 35 Para o cálculo do montante dos recursos de que tratam os parágrafos anteriores, serão -
utilizados os dados oficiais de matrículas obtidos no censo escolar relativo ao ano anterior ao do
atendimento.

§ 40 Os-recursos financeiros destinados ao PNAE'ern estabelecimentos:de ensino mantidos
pelo-Governo Federal- poderão ser administrados pelos Muntcípios em que esses -estabelecimentos se
encontram localizados,

§ 52 A- assistência financeira de- que trata este artigo tem caráter suplementar, conforme
disposto no inciso VII do art. 201 da Constituição Federal, e destina-se; exclusivamente, à aquisição de
gêneros alimentícios.

§ 62 É-facultado aos Estadbn, ao Distrito Federal e-aos Municípios repassar os recursos do
PNAE diretamente às escolas de sua rede, observadas as normas e os critérios estabelecidosde acordo
com,o disposto no art. 1-1 desta Medida Provisória.

§ 72 Os Estados poderão delegar a-ocos Municípios o atendimento aos alunos matriculados
nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados nas suas respectivasáreas -de -jurisdição, e,, nesse
caso, autorizar o repasse direto ao Município, por parte do FNDE, dacorrespondente-parcela de recuraoá
calculados na forma do 1 1. -

§ 82 A autorização de que trata oparágrafo anterior seráencaminhada ao FNDE, com- a
devida anuência do Município, ao mês de -janeiro de cada ano, com validade a partir do ano de referência,
e poderá ser revista, exclusivamente, no mês de janeiro do ano seguinte. -

Art. 22 A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução descentralizada do
PNAE, será efetivada automaticamente- pela Secretaria-Executiva do FNDE, sem -necessidade de
convênio, ajuste, acordo ou contrato,-mediante depósito em conta-corrente específica.

§1 2 Os recursos financeiros de que trata o caput deverão serinêIuldoa nos orçamentou
doa Estados, do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados. 	 - -

§ 211 Os saldos dos recursosfinanceiros recebidos à conta do PNAE, existentes em-31 de
dezembro, deverão ser reprogramados para o exercício subteqttente, com estrita observância ao objeto de
sua transferência. - -

-	 Art.-3° Os-Estados, o Distrito Federal eosoMuniclpios instituirão, por instrumento legal
próprio, no âmbito de suasrespectivas jurisdições, urso Conselho de Alimentação -Escolar - CAE, como
órgãodeliberativo, fiscalizador e de- asaessoramento,-constituldo por sete- membros e com a- seguinte
composição:

- um representante do Poder Executivo, indicado pelo Chefe desse Poder 	 -

'II - um representante do Poder Legislativo, indicado pela Mesa -Diretora desse Poder,

-III - dois representantes dos professores, indicados peló respectivo órgão de classe;.

Ív - dois representantes de pais de alunos, -indicados pelos Conselhos Escolares,
Associações de Pais e Mestres ou entidades similares; 	 -

V - um representante de outro segmento da: sociedade local.

- 1 2 No Município com mais de cem escolas de ensino - fundamental, bem como nos
Estados e no Distrito Federal, a composição dos membros do CAE poderá ser de atétrês vezes -o número
estipulado no caput, obedecida à proporcionalidade 'ali definida. -

§ 22 Cada membro titular do CAE terá um suplente da mesma categoria representada;

§35 Os membros- e o -Presidente do CAE terão mandato de dois anos, podendo ser
reconduzidos uma única vez.

§ 49 O exercício do mandato de Conselheiro do CAE é considerado serviço público
relevante e não será remunerado.	 -

§55 Compete ao CAIS:

'I acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos àcontado PNAE;

11--zelar pela qualidade dos produtos', em todos os níveis, desde a- -aquisição até- a
distribuição, observando sempre as bo'au práticas higiênicas e sanitárias; 	 -

III --receber, analisar e remeter ao FNDE,-com parecer conclusivo, as prestações de contas
do PNAE encaminhadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, na forma dentaMedida
Provisória. - --

-6° Sem prejuízo das competências estabelecidas nesta Medida Provisória, o
funcionamento, - a forma e o quorum- para, as- deliberações do CAE, bem como as suas demais
competências', serão definidas pelo - Conselho Deliberativo do FNDE.

72 Fica o FNDE autorizado a não proceder o repasse dos recursos financeiros aos
Estados,, ao Distrito Federal e sou Municípios, na- forma- estabclecida pelo seu Conselho Deliberativo
comunicando o fato ao poder legislativo correspondente, nos seguintes casos

II-- não apresentarem a prestação de contas;

-	 iii - -não aplicarem-testes de aceitabilidade e controle de qualidade doa produtos adqioiridos
com os mesmos do PNAE, a ser disciplinado pejo FNDE

-Art. 45 Os Estados, o.Distrito Federal e ás Municípios apresentarãoprestação de contas do
total dos recursos recebidos -à contado PNAE, que seráconstituída do Demonstrativo Sintético Anual da
Execução Físico- Financeira, na forma do Anexo 1 desta -Medid&Provisó ia, acompanhado de- cópia -dos
documentos que o CAE julgar necessários à comprovação da execução desses reduruos. -

§ 1 12 A prestação de contas do PNAE será feita aorespectivo CAE, no prazo estbelecido
peIÔ Conselho Deliberativo do FNDE.

,--2° O CAE, -no prazo estabelecido pelo- Conselho Deliberativo do FNDE; analisará a
prestação de contas -e encaminhará ao FNDE apenas o 'Demonstrativo 'Sintético Anual da Execução
Físico-Financeira doa recursos repassados à conta do PNAE; com -parecer conclusivo aceica . da
regularidade da aplicação dos recursos.

1' não constituírem o respectivo CAE, no prazo de noventa dias, a contar. de '5 de-junho de	 -
2000;	 -	 -	 --	 -	 -

:':.t
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§ 39 Verificada-a omissão na prestãção de contas ou outra irregularidade grave, -oCAE, 	 Parágrafo único. A assistência financeira aser concedida a cada estabelecimento de ensino
sob pena deresponsabilidade solidária de seus membros, comunicará o fato, mediante oficio, ao FNDE, 	 beneficiário será definida anualmente e terá como base o número de alunos matriculados no ensino
que, no exercicio da supervisão- que lhe compete, adotará as medidas pertinentes, instaurando, se 	 fundamental e especial, de acordo com dados extraídos -do censo escolar realizado pelo Ministério da
necessário,a respectiva tomada de contas especial.- 	 -	 Educação no exercício anterior, e repassada

§ 45- A autoridade responsável pela prestação de contas, que inserir ou fizer inserir - 	 1 - diretamentc:à unidade executora ou à entidade representativa da comunidade escolar, na
documentos ou declaração falsa ou diversa da que deveria serinscrita, com-otim de-alterar a- verdade 	 forma dos requisitos estabelecidos no art. II; 	 --
sobre o fato, será responsabilizada civil, penal e-administrativamente. 	 -

II - ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Município mantenedor do estabelecimento de

§ 52 - Os Estados,o Distrito Federale ou Municípios manterão em seus arquivos, em boa 	 ensino, nos demais canos, 	 - --

guarda e organização, pelo prazo de cinco anos, contados da data de apresentação da prestação de contas, 	 -	 -
os documentos a que se refere o caput deste artigo, juntamente com todos os comprovantes de 	 An.. 	 Os recursos financeiros repassados parao PDDE serão destinados à cobertura de
pagamentosefetuadoscom os recursos financeiros transferidos na forma destã Medida Provisória, -ainda	 -despesas de custeio, manutenção e depequenos investimentos, excetogastos-com pessoal, que concorram
que a execução estejaa cargo das respectivas escolas, e estarão obrigados a disponibilizá.íos, sempre que para a garantia do funcionamentodos estabelecimentos deensino.
solicitado, -ao Tribunal de Costas da União - TCU, ao FNDE, ao Sistema de ControleInterno do Poder 

	 -

Executivo da União eao CAE.	 -	 -

§ 6 O FNDE realizará, - nos Estados, no -Distrito Federal e nos Municípios, a cada
exercicio financeiro, suditagém da aplicação dos recursos do PNAE, por sistema de amostragem,
podendo, para tanto, requisitar o encaminhamento de documentos e deniáis elementos que- -julgar
necessário, bem como realizar fiscalização In loca ou, ainda, delegar competéncia a oUtro órgão ou
entidade estatal para-fazê-lo.

Art. 52 A fiscalização dos recursos financeiros relativos ao- PNAE é de competência do
TCU, do FNDE e -do- CAE-,e será feita mediante a realização de auditorias, inspeções e análise dos
processos que originarem as respectivas prestações de contas.

§ 1 0 Os órgãos incumbidos da fiscalização dos recursos destinados ao -PNIAE poderão
celebrar convênios ou acordos, em regime de mútua cooperação, para-auxiliar -e otimizar o controle do
-programa. -

§ 22 Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar ao FNDE, ao TCU, aos órgãos de
controle interno do- poder executivo da União, ao Ministério Público Federal- e ao CAE irregularidades
identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução do PNAE.

§ 32 A fiscalização do FNDE, do TCU e de todos os outros órgãos ou entidades estatais
envolvidos será deflagrada, em conjunto ou isoladamente, em relação ao Estado, ao Distrito Federal ou ao
Município, sempre -que for apresentada denúncia formal de irregularidade identificada no uno dos
recursos públicos à conta do PNAE.

Art. 62 Os cardápios dos programas de alimentação escolar, sob a responsabilidade dos
Estados, do Distrito Federal -e dou Municípios, -serão elaborados por nutricionistas capacitados, com a
participação do CAE e respeitando os hábitos alimentares de cada localidade, sua vocação agrícola e-a
preferência por produtos básicos.

§ 19 - Considera-se produtos básicos os produtos semi-elaborados e os produtos In natura.

§ 22 Os Estados, o Distrito Federal e -os Municípios utilizarão, no mínimo, setenta
porcento dos recursos do PNAE na aquisição de produtos básicos.

Art. 72 Na aquisição de insumos, terão prioridade os produtos da região, visando a redução
dos custos.

Art. 85 Os Estados prestarão assistência técnica aos Municípios, em especial na área de
pesquisa em alimentação e nutrição, na elaboração de cardápios e na execução de programas relativos à-
-aplicação de recursos de que trata esta Medida Provisória.

Art. 92 Fica instituído, no âmbito do FNDE, o Programa Dinheiro Direto na- Escola -
PODE, com o objetivo de prestar assistência financeira, em caráter suplementar, às escolas públicas do
ensino fundamental das redes estaduais, municipais e do Distrito Federal e às escolas de educação
especial qualificadas como entidades filantrópicas ou por elas muntidas, observado o disposto no art. II
desta Medida Provisória.

Art. II. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos-critérios de
alocação dos recursos, valores- por capita, unidades executoras e caracterização de entidades, bem assim
as orientações e instruções necessáriss:à execução dos Programas de que trata esta Medida Provisória.

Ari. 12. O disposto no art. 2, 	 52 e 69- do art. 42 e no art. 52 desta Medida
Provisóriaaplica.se, igualmente, no que couber, ao PDDE, quanto ao repasse de recursos financeiros aos
entes descritos nos incisos le-li do parágrafo único do srt; 92,

Parágrafo único. Os Estados, -o- Distrito -Federal e- os Municípios- firmarão- termo de
compromisso com o FNDE, no qual constará a obrigatoriedade de inclusão nos seus respectivos
orçamentos dos recursos financeiros transferidos na forma do inciso 1-do -parágrafo-único do-art. 92:aõs
estabelecimentos de ensino a eles vinculados, bem como a responsabilidade da prestação de contas desses
recursos;

Art-13. As unidades executoras das escolas apresentarão prestação de contas do total dos
recursos recebidos à conta do PDDE, que será constituída do Demonstrativo SintéticoAnual da Execução
Físico-Financeira, na forma do Anexo II desta Medida -Provisória, -acompanhado dos documentos que as
Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios julgarem necessários à
comprovação da execução desses recursos.

§ 12 A prestação de contas do PDDE será feita à respectiva Secretaria de Educação, no
prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE,

§ 22 As Secretarias de Educação dos Estados, do Distrito Federal e - dos Municípios, no
prazo estabelecido pelo Conselho Deliberativo do FNDE, analisarão as prestações de contas das unidades
executoras, consolidando-as em um único Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira
do PDDE e encaminharão apenas este documento -ao FNDE, com parecer conclusivo acerca da
regularidade da aplicação dos recursos.

Art. 14. Os dispositivos desta- Medida Provisória aplicam-ao aos recursos repassados à
conta do PNAE edo PODE no exercício de 1999, ficando a cargo do Conselho Deliberativo do FNDE a
definição do prazo para a apresentação das prestações de contas.

Art. IS. Ficam convalidados ou atos praticados com base na Medida Provisória 0n

1.979.18, de 4 de maio de 2000.

Art. ló. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. li. Revoga-seu Lei n5 8.913, de 12 de julho de 1994.

Brasília, 2 de jui-ho	 de 2000; 17 da Independência e 1122 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Paulo Renato Souza
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F DE DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANUAL DA EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA	 -	
DEMONSTRATIVO SINTÉTICO ANULA DA EXECUÇÃO FISICO.FINANCERA

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- PNAE 	 ANEXO 1	 - DO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PODE	 ANEXO II

UF:	 ENTIDADE EXECUTORA:

EXERCidO:	 -

A-RECURSOS FINANCEIROS RECEBIDOS DO FNDE A CONTA DO PNAE

B	 RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS (recursos tIntureIros do FNDE) -	 - - - -

O - RECEITA TOTAL (A+ E)

O RECURSOS FINANCEIROS GASTOS (aquisição de géneros alimentícios) -	 -	 -

- SALDO FINANCEIRO APURADO NO EIIERC(CIO (C - D)	 - -	 -	 -

- NUMERO DE ALUNOS ATENDIDOS:

MUOOS de PIA-ESCOla	 --

•Alunos do Ensino Fundamentei -

• Alunos de Entidades FilentrõpIcas 	 -	 -	 -

- NUMERO DE DIAS ATENDIDOS	 -	 -

C-NUMERO DE REFEIÇÕES SERVIDAS 	 -	 -	 -

- CUSTO MÉDIO DA REFEIÇAO 	 -

A. Em géneroe.Jén.ntIcIc.	 -:	 -	 -

E - Outros (mensurar)	 -	 -	 -	 -

Declaro sob as penas da lei que as IntormaçEes prestadas são a expressão da verdade -e visem o
atendimento do disposto na Medida Provisória ri° 1.979 - e suas reedlçøes, e que a documentaçSo referente a
execuçao encontra-se sob a guarda desta Entidade Executora.

Local .D.

Nem. do DlflgIrS.d. tdsEaatuIoEs	 -AWedojm da D$dgssNs	 IilEde Ua.ee5.t.

PARECER IOURE A EXECUÇÃO DO POOAAMA

CONCLUSÃO DA ANAUSE DA PRESTAÇÃO Da OOTA$

- -REGULAR

- NÃO REGULAR

~Data

Nom.AOPrsSIdIIISdOCAE	 -	 -	 MØn.IUUdOPdSSSSdOCAE

- IDENTIFICAÇÀO DA ENTIDADE BENEFICIADA:

- COO:	 Nome Pecou Pmt: -	 UF:__

Exercício:	 Período de ESecuçSo ___________________ Data da Prestação de Contas:

SECRETARIA OU PREFEITURA - -	 • -	 -	 -

1 Reed. Apilc. FInanceira	 -

--',	 --------•,':-- - -	 -.	 -

UN IDADE EXECUTORA -

1 Rend ApUc. Financeira -	 - -

Subtotal
Total -	 - -	 -	 -1

til EXECUÇÃO FISICA: -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -
	T 	 ,V;ta

idae	 -	 -	 --
1 Com regasse direto pelo FNDE	 -	 --	 -	 -	 -	 -
1 VIa Secretaria ou Ptete)ttaa - 	 -	 -	 -	 -	 -

Prestaçéo de Conta.-.	 - -	 -	 - -	 -	 -
1 Apresentadas	 --	 -	 -	 - -

-'Regular	 -	 -	 -	 - -
1 Não Regular -	 -	 - -	 -	 -	 -	 -. - -

IV - DECLARACÃOI 	 - -	 - -- _-	 -
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.025-2,-DE 2 DE JUNHO DE 2000. 	 Au. 95 Os órgãos competentes do Poder Executivo, no âmbito -de suas atribuições,
tomarão as providências necessárias, em trinta dias, para o cumprimento do disposto nesta Medida
Provisória.

Institui -o Vale-Pedágio- obrigatório sobre o transporte
rodoviário de carga e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE- DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, -usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória,-com força de- lei: -

Art. 1 2 Fica instituído o Vale-Pedágio obrigatório, para utilização efetiva em despesas de
deslocamento de carga por meio de transporte rodoviário, nas rodovias brasileiras.

§ 1 2 apagamento de pedágio, por veículos de carga, passa a ser de responsabilidade do
embarcador.	 -

§22 Paraefeito do disposto no § I, considera-se embarcador o proprietário originário da
carga, contratante do serviço de transporte rodoviário de carga. - 	 -

§35 Equipara-se, ainda, ao embarcador:

- o contratante do serviço de transporte rodoviário de carga que nãosejs o proprietário
originário da carga;

tI - a empresa transportadora que subcontrslarscrv iço de transporte-de carga prestado por
transportador autônomo,	 -- -	 -

Art. 20 O-valor do Vate-Pedágio não integra o valor dofrete,nâo será considerado reedita
operacional ou rendimento tributável, nem constituirá base de incidência de contribuições sociais ou
previdenciárias. - -

-Parágrafo único. O valor do Vale-Pedágio obrigatório deverá ser destacado em campo
especifico no documento comprobatório do transporte. 	 -

- Art. 30 Ápartir de 12 de maio de 2000, o embsrcad6r passará -a antecipar o Vale-Pedágio -
obrigatórioso transportador, em modelo próprio ou em espécie, iadependtntementedo valor do frete,
ressalvado odisposto no §52 -deste artigo..

-§-1 2 Quando o Vale-Pedágio- obrigatório for expedido--em modelo próprio, a aquisição;
pelo embarcador, para fina de repasse ao-transportador - de carga, dar-se-á junto às concessionárias das
rodovias, podendo a comercialização ser delegada a centrais de vendas oua-outras instituições, a critério
da concessionária.

22 O Vale-Pedágio obrigatório deverá ser entregue ao transportador rodoviário
autônomo no ato do embarque decorrente da contratação do serviço de transporte no valor necessário à
livre circulação entre a sua origem e o destino.

§ 32 Sendo o transporte efetuado por empresa comercial paraum só embarcador, aplica-se
o disposto no parágrafo anterior.

§ 45 O rateio do valor do Vale-Pedágio obrigatório, no caso do transporte fracionado, será
definido em regulamento. -

§ 52 No caso de transporte fracionado, çfetuado por empresa comercial de transporte
rodoviário, o rateio do Vale-Pedágio obrigatório será feito por despacho, destacando-se seu valor no
conhecimento para quitação, pelo embarcador, juntamente com o valor do frete a ser faturado.

59 Até o dia 20 de julho de 2000, as concessionárias de rodovias que pratiquem a
cobrança de pedágiõ informarão à Secretariado Transportes Terrestres do Ministério dos Transportes -o
modelo próprio de Vale-Pedágio obrigatório que estejam disponibilizando aos interessados e os locais em
que poderão-ser adquiridos.

§ 75 O descumprimento do que estabelece o parágrafo anterior implicará a aplicação de
-multa diária de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais).

-	 Art. 40 Ao -fornecer o Vale-Pedágio obrigatório ao transportador rodoviário de carga
'
 o

embarcador tem o direito de deduzir valor correspondente até um por cento do frete contratado, a titulo. de
indenização.

Parágrafo único. A dedução de que trata o -caput deste artigo fica limitada ao valor do
Vale-Pedágio obrigatório.

Art. 52 O descumprimento--do disposto - nesta Medida Provisória sujeitará o infrator à
aplicação de multa administrativa de RS550,00 (quinhentos e cinqüenta reais) a R$ 10.500,00 (dez mil e
quinhentos reais), a ser aplicada pelo órgão competente, na forma do regulamento.

Art. 60 Compete ao Ministério dos Transportes a adoção das medidas indispensáveis- à
implantação do Vale-Pedágio obrigstóriõ, a regulamentação, a coordenação, a delegação e a fiscalização,
o processamento e  aplicação das penalidades por infrações sesta MedidaProvisÓria.

- 15 A:fiscalização, -oprocesssmento e  aplicação das penalidadespedviatas neste artigo
poderão serdescentralizados mediante convênio a ser celebradocomo Ministério do Trabalho e Emprego
e com outros órgãos ou entidades ds -AdminiatraçãoPúblics Federal, dos Estsdos,do -Distrito Federsl:ou
dos Municípios.

§ 22 O Ministério doa Transportes obriga-se a subsidiar -oaórgãos o'u as entidades de que
trata o parágrafo anterior, fornecendo-lhes elementos necessários e atualizados. 	 -

Art. 70 Caso o Ministério -do Trabalhó e Empregõ venha a exerçer, por delegação e
descentralização, as -atividades inerentes ao Ministério dos Transportes, os valores arrecadados,
decorrentes das multas por ele aplicadas, constituirão receita adicional do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, de quetratas Lei nO-7.998, de 11 de janeiro de 1990.

-	 Art. $5 -Sem prejuízo do- que -estabelece-o art. 52, nas fipóteses de infração ao disposto
nesta Medida Provisória, o embarcador será obrigado alndánizar o transportador em quantia equivalente
a duas vezeso valor do frete.

-	 Parágrafo único. A partir das nove horas do dia 4 até às vinte e-quatro horas do dia 11 de
maio de 2000, os veículos de transporte rodoviário -de-carga terão livre circulação, sem pagamento da
tarifa de pedágio, nas rodovias sob concessão federal. -

-	 Art. lO. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 5

2.025-1, de 3 de maio de 2000.

Art. II. Esla Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de	 juréso	 de 2000; 1795 da Independência e 1122 da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
José Gregori-

	Eliseu .Padilha -	 -
Paulo Jobim Filho

- - Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, NO -

EXERCÍCIO DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

NO 776, de 2 de junho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
1.979-19 1 de 2 de junho de 2000.

N0 777, de 2 de junho de 2000. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória n°
2.025-2, de 2 de junho de 2000. 	 -
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